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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1"116J 

CV"-'Did ra obJ te d trata,40 . atér · d Carta 
de unta 1 Est!, fi ada ago to d 1961 por repr -
entant s de naço .1canas. 

(De Ir • .Marco Antônio) 

(Aa Comissões de Constituição e Justiça de Relaçó 
Bx:terior0S) 
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~ considerada objeto de t r atado a ma 
. -

t .éria .da Oarta de Punta Del Este, fir -
madaem, agôs1;o de 1961 por :represen-
tantes de nações americanas . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 12 . .t considerada objeto de tratado a matéria da Car­
ta de Punta Del Este , firmada em agôsto de 1961 por representan-

"" . tes de naçoes amer~canas . 

ParágrafO único . Em conseqllência , deve o Poder Executivo 
submetê-l~ ao Congre~so Nacional para ser apreciada na forma da 
Constituição Federal . 

, 

Art . 29 . Este Decreto Legislativo entrará em vigor ,na data . ... 
de sua publicaçao , revogada s as disposições em contrário . 

Sala das Sessõe , em 12 de novembro de 1963 

~ ~'v 

MARCO ANTONIO 

JUS T I F I C A T I V A 
(i 

Dois anos após a realização da Conferência de Punt a Del Este 
não chegou ao Congresso Nacional o texto do tratado ali assinado 
pelos :representantes de vinte nações do Hemisféti o, inclusive o 
Brasil . Diversas vozes autorizadas, dentro e f or a desta Casa , já 
reclamaram a necessidade de a denominada Car ta de Punta ])el Este 
ser submetida à a~re ciação do Poder .LegislativQ , conforme ,precei­
tuam os artigos 66 , I , e 87 , VII , da Constituição Federal . 
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Tal demora parece não se dever a qualquer êrro ou falta de 
atenção de funcionários , mas a um entendtmento estnnho surgido 
na própria Conferência de Pg.nta Del Este'. SegunÇ.o remores , nunca 
encampados oficialmete pelo Mi nistério das Relações Exteriores do 
Brasil , ficou assentado no conclave que o tratado ali gerado não 
seria submetiÇ.o ao exame dos Congresso Ne,cionams , dando-se por i~ 
so a denominação <» , ftCarta ll ao documento. Estamos, pois , assim,a.!} 
te um fato singular . Nosso projeto de Decreto Legislativo tem co­
mo propósito provocar um pronunciamento do Poder Legislativo, de~ 
de que se nos ~igura terem os representantes brasileiros na cita­
da conferência concordado com,tese inaceitável , pois violadora de 
nossas regras consti tucionais'• 

Somos obrigados a recorrer aos tratadistas a fim de pormos a 
nu essa exdrúxula II inovação" , surgida certamente com o propósito 
de impedir que os pOYOS da América Latina tivessem uma oportunida -
de de melhor estudar a chamada tlAliançe, apara o Progresso" , quando 
fôsse examinada nas Casas Legislativas . 

Segundo Hildebrando Accioly, "os ajustes ou convênios inter­
nacionais são atos jurí dicos , por meio dos quais se manifesta o 
acôrdo de vontades de dois ou mais Estados ( o~ a~$Qciações de E~ 
tados que possuam personalidade internacional) • •••• Como denom1 
nação genérica , ~á-se-lhes , habitualmente , a d~ tratados; e , às v! 
zes , a de pactos. Conforme , porém, a sua forma , o seu conte~do , o 
seu objeto OU,O seu fim , êles podem ter essa mes~ denominaç;p ou 
várias outrast-, Entre estas , figuram. as de convenção , declaração , 
protocolo , convênio , ~ôrdo , ajuste , ,compromis so , modus vivendi , 

- . . ,..",. 
troca de notas , notas reversa~s etc,. A denom~naçao , porem, nao 
tem im~ortância jurídica ou só a terá muito relativa . I1 . (O grifo,é 
nosso) . (T~atado de Direito Internacional Público , vol . I, pags . 
543 e 544) . 

A mais superficial das a~lises da Carta de Punta Del Este não 
pode fugir à conclusão de quef~ tratado subscrito por quase tôdas 
as nações dó Hemisfério Ocide~tal , tratado que ~põe uma série ' 
de deveres 'e obrigações às Nações que o firmaram . A denominação de 
Carta não pode, evidentemtte , retirar do documento seu conteúdo 
de convênio internacional por meio do qual ~nifestaram sua von-
tade os Estados Americanos . Nessas condições , 
não há como deixar o Congresso Nacional de apreciá- lo . 
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Hildebrando Accioly, em sua clássica obra, admite uma única 
exceção para a regr a d~ que todos os tratados . devem ser examinados 
pelo Poder Legislativo. Verifica-se essa exceção quando o "tratÇldo 
versa sôbre assunto da competência privativa do Poder Exeoutivo~e­
ra, não é isto o que ocorre com a Carta de Punta Del Este . Por exe~ 
plo , no cacítulo II do Título Segundo, item 2, letra~, entre ou­
tros assuntos , versa sôbre a nece ssidade de "reforma de estrutura 
dos sistemas tributários , que inclua impostos ade quados e equita-
tivos sôbre as rendas elevadas e os be~s de raiz" , o que 
ria da competência do Poder Legis~ivo . _ 

, , 
e mate-

Não se verificando, pois, essa exceção , a recusa em submeter 
a Carta de Punta Del Este ao Co~~re sso Nacional configura-se como 
grosseira violação dos artigos 66 e 87 da Constituição da Repúb11 
ca. Mais ainda , trata- se de uma violação de tôda a tradição bra-­
sileira nesse teI'reno , desde que nas Constituições de 1891 e 1934 
já estava firmada a competência exclusiva do Poder Legi slativo 
para "resolver definitivamê~te sôbre os tratados e as convenções 
com as Nações estrangeiras". 

Acreditamos que est a Casa e o Senado Federal , debatehdo o pr~ 
sente projeto de Decreto Legislativo, chegarão ao mesmo resultado 
alcançado quando se apreciou um parecer do saudoso Gabriel Passo~, 
que exigia que as Notas Reversais , relacionadas com o Tr at ado de 
ROboré, f ossem consideradas como mat ér iÇl objeto de t ratado e, por -
t anto, submetidas ao CongressoNaciona]~ (Debate em tôrno do Pro-
jeto de Decreto Legislativo n2 37-A, de 1960). 

Enquanto não f ôr submetido ao Congresso ' Nacional , o tratado 
intitulado Carta de -Punta Del Este não é válido nem é legÇlI , de -
vendo ser assim considerado pelas autoridades brasileiras . A Ali~ 
ça para o Progresso, enquanto não f ôr examinada pelo Congresso, 
é, pois , um espúrio e ilegítimo instrumento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Em 9 de junho de 1964 • 

Of. nQ 86/64 

Senhor Presidente: 

Atendendo à deliberação un~nime dos membros desta Comissãt 
em reunião plenária realizada em 3.6.64, tenho a honra de solicitar a Vos· 

sa Excelência, que o Ministério de Relações Exteriores seja ouvido a res p~ 
to do Projeto nQ 1 337/63, do Sr . Marco Antônio , que "considera objeto de . 
tra. tado a matéria da Carta de Punta Del Este , firmada em agôsto de 1961,po: 

repre sentantes de nações americanas." 
Aproveito o ensejo para renovar aVossa Excelência os meus 

protestos de estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado RANII$1 ~~ZILLI 

DD PRESIDENTE DA CÂV~RA DOS DEPUTADO S. 

rf/ Mod. Gt 07 
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PROJETO 

NQ 1. 337, de 1963 

·Considera. objeto de tratado a matéria da. Carta de ~nta. Del .Este, nrmada 
em agôsto de 1961 por representantes de naçoes amerIcanas 

(Do Sr. Marco Antônio) 

(As ComIssões- de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 • E' considerada obje"o de 
tratado a matéria da Carta de punta 
Del . Este firmada em agõsto de 1961 
por representantes de nações amen~a-
nas. . ./ . .. A • 

Paragrafo umco. Em consequencla 
deve o Poder Executivo submetê-la ao 
Congresso Nacional para ser flpl'ecia­
da na forma da Constituição Fede­
ral. 

Art. 29. ~ste Decreto Legislatlvo 
entrará em vigor na data de sua pu­
'blicação, revogadas as disposições t:m 
contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de Llonm­
bro de 1003. - Marco Antônio. 

Justificativa 

Dois anos após a realização da con­
ferência de Punta Del Este não che­
gou ao CO:1gressó Nacional o texto co 

·tratado ali assinado pelos repre.:len­
tantes de vinte nações do Hemisfério, 
inclusive o Brasil. Diversas vozes au­
·torizadas dentro e fora desta Casa 
já reclaniaram a necessidade de a de': 
nominada Carta de Punta Del Este 
ser submetida à apreciação do Poder 
Legislativo. conforme preceituam os 
artigos 66 . l, e 87, VII da ConstItui ­
ção Federal. 

Tal demora parece não se deycr a 
qualquer êrro ou falta de atençao de 
funcionários. mas a um entendlmen­
to estranho surgido na própria C0n­
fência de Punta Del Este. Segundo 
rumores . nunca encampados oficial­
mente pelo Ministério das Rela~ões 
Exteriores do Brasil, ficou assentado 
no conclave que o tratado ali gera cio 
não seria submetido ao exame dos 

, Congressos Nacionais, dando-se por 
isso a denominação de "Carta" aD 
documento. Estamos pois, assim, ante 
um fa to singular . Nosso proj e:o (:e 
Decreto Legislativo tem como propo­
sit{) provocar um pronunciamento do 
Poder Legislativo, desde que se nos 
afigura terem os representantes brá~ 
sileiros na citada conferência concor­
dado com tese inaceitável, pois viola­
dora de nossas regras constituciéllUl,IS. 

Somos obrigados a recorrer aos tra­
tadistas a fim de pormos a nu es.sa 
e.xdrúxula "inovação" ~urgida '.'ert9-
mente com o propósitó de impedir que 
os povos da América Latina tivp.s.:l?m 
uma oportunidade de melhor ~citudar 
a chamada "Aliança para o Pr0gres­
so". quando fôsse examinada nas Ca­
sas Legislativas. 

Segundo Hildebrando Accioly. "os 
ajustes ou convênios internacionais 
são atos jurídicos, por meio dos quaiS 
&e manifesta o acõrdo de vontades je 
dois ou mais Estados (ou associações 

• 
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de Estados que possuam personalida­
de internacional. Como denomina­
ção genérica, dá-se-Ihes habitual­
mente, a ' de tratados; e às vêzes, a 
de pactos. Conforme, porém, a Sl.'a 
forma o seu conteúdo, o seu obje;,o ôu 
o 'seu fim êles podem ter essa mesma 
denominação ou várias outras. Entre 
estas, figuram as de convenção, de­
claração. protocolo, convênio, acôrdo, 
ajuste, compromisso, modus vivendi, 
troca de notas, notas reversais etc. 
A denominação, porém. não tem im­
portância jurídica ou só a terá muito 
relativa '" (O grifo é nosso). (T)'·a­
tado de D:reito lnàternacional Públi­
co, voI. l. págs. 543 e 544). 

A mais superficial das análises da 
Carta de Punta Del Este não pode' fu­
gir à conclusão de que é um tratado 
subscrito por quase tôdas as na,<ões 
do Hemisfério Ocidental, tratado que 
impõe uma série de deveres e obr)ga­
ções às Nações que" o firmaram. A 
denommação. de Carta não pode. eVI­
dentemente, retirar do documento seu 
conteúdo de convênio internacional 
por meio do qual manifestaram sua 
vontade os E&tados Americanos. Nes­
sas condições, não há como deixar o 
Congr~so Nacional de apreciá-lo. 

Hildebrando AcCioly, em sua clás­
sica obra . a.dmite uma única exoeção 
para a regra de que todos os trataüos 
devem ser examinados pelo poder Le­
gisl~tivo . . Verifica-se essa exceção 
quando o "tratado versa sôbre assunto 
da competência privativa do Poder 
Executivo". Ora não é isto o que 
ocorre com a Oarta de 'Punta Del E'.!>te. 
Por exemplo, no _apítulo II do Título 
Segundo , item 2, letra d, entre cu­
tros assuntos versa sôbre a neceSS1-
dade de "reforma de estrutura dos sis­
temas tributários. que inclua :m.púS­
tos adequados e equitativos "ôbre as 
rendas elevadas e os bens de raIz", 
o que é matéria da competência do 
Poder Legislativo. 

/ 

Não se verificando, pois. essa ex­
ceção . a recusa em submeter a Cal·ta 
de Punta Del Este ao Congresso Na­
cional configura-se como grosseira 
violação dos arts. 66 e 87 da Consti­
tuição da República. Mais ainda, tra­
ta-.se de uma Violação de tôda a tra­
dição brasileira nesse terreno, aesde 
que nas ':onstituições de 1891 e 19!!4 
já estava firmada a competência ex­
clusiva do Poder Legsilativo para "re­
solver definitivamente sôbre os trata­
dos e as convenções com as Nações 
estrangeiras" . 

• 

Acreditamos que esta Casa e o Se­
nado Federal debatendo o presante 
projeto de Decreto Legislativo, ,'.!lega­
rão ao mesmo resultado alcançado 
quando se apreciou um parecer do 

. saudoso Gabriel Passos, qu~ exigia 
que as Notas Reversais, rela.cionadas 
com o Tratado de Roboré, fôssem con­
sideradas como matéria objeto de tra­
tado e. portanto, submetidas ao Con­
gresso Nacional . lDebate em tôrno do 
Projeto de Decreto Legislativo n9 3'7-A 
de 1000). . . 

Enquanto não fôr submetido ao 
Congresso 'Nacional, o tratado intitu­
lado Carta de Punta Del Este não é 
válido nem é legal, devendo ser as­
sIm considerado pelas autoridades bra.­
sileiras. A Aliança para o Progresso, 
enquanto não fôr examinada p€,lo 
Congresso é, pois, um espúrio e ile­
?ítimo instrumento. 

C~1RTA DE PUNTA DEL ESTE 
EstabeleCimento da Aliança para (). 

Progresso dentro da estrutura da 
Operação Pan-Americana 

pREÂMBULO 

As Repúblicas americanas procla­
mam sua decisão de assomar-se em 
um esfôrço comum, para a lcanç·c.x pro­
gresso econômico mais acelar 'ldo e 
justiça social :nais ampla ça.ra sellil 
povos, respeitando a digruda..ie de ho-
mem e a liberdade política . ' 

Há quase 200 anos se iniciou. nesse' 
Hemisfério, a longa 1 J ',a pe.J.a liber­
dade, fonte de i.n:;p!r!>ção para OS 
povos do mundo. Alentadvs pela es­
perança que dima.na das r~voluções 
ocorridas nestas )vvem naçê\eli mui­
tos homens hoje batem-se re..a li­
berdade, em terras de tln1.1ga tradi­
ção. 11: chegado o momento de Imilri­
mil' nôvo sentido a esta vocação revo­
lucionária. Encontra-se a América 
nos umbrais de nova era histórica. 
Homens e mulheres de todo o . 0n­
tinente procuram conquistar a vida 
mais plena que as téoUlcas modernas 
põem ao seu alcance. Es tão resolvi- o 
d(;.S a segUlr uma existência digne. e 
cada vez mais abundante, para si e 
para os seus filhos; ' a obtP-r acesso 
à cultura e 19uais oportunidades para. 
OOdos; e a ellm!'1:JJ' condlções que 
beneficiam & pouc<J.~ em Ct"trimento 
das necessldtl.des e da dignidade de ' 
muitos. E ' dever inadiável datlsfazer 
es"as justas aspll'll.çóes, dfTll<>1lStran­
do aos pobres e ,je.H,mparlldl·1\ dêste 
e dos demais continentes. que o po­
l1er criador do homem livre P a fôrça. 

• 
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:que move o seu progresso e o das fu­
turas gerações. A certeza no êxlt<l fi­
nal repousa não somente na fé em 

. /Seus povos, como também na convIc­
ção de que é indomavel o esp1rito do 

,homem livre - patrimÔnIO da civili­
zação americana 

• Inspiradas por êsses prmcipios, pe-
los da Operação pt'ln-1\nJE'ncana e os 
da Ata de. Bog·otá, as Repúblicas ame­
ricaLas résolveram estabelecer o se­
guinte programa de ação para iniciar 
e levar avante a Aliança para o Pro­
gr~oo. \ 

TÍTULO PRIMEIRO 

Objetivos da Aliança para o progresso 

A Aliança para o Progresso tem 
como objetivo unir tôdas as energias 
dos povos e governos das Repúblicas 
americanas, a fim de desenvolver um 
magno esfôrço cooperativo que ace­
lere o desenvolvimento econômIco e 
social dos paLses latino-americanos 
participantes, para que consigam al­
cançar o máximo grau de bem-estar 
com iguais oportunidades para ro­
dos, em . sociedades democráticas 
ada.ptadas aos seus ';Jfó;)1'ios desejos 
e necessidades. 

As Repúblicas asnel]: :luas convêm 
em trabalhar para a~ir.gir as seguin­
tes metas principa1s, nesta década: 

1. Conseguir, nos rdl~es latino­
americanos particlPante-" crescimen­
to substancial e ~')ntínuc da renda 
per capital, em l'l'.mo que permita 
alcançar, no menor prazo possível, 
nível de renda eap>i? Ct garantir um 
desenvolvimento cu.mu: f1,~JVO, suficien­
te para elevar wn.'~hnl,pmente êssf' 
nível com relação ~o das [ações mais 
industrializadas, re{j IlzinC:o. dêsse mo­
d~\ as discrepãnci>1S entre Os padrões 
de vida da América Gal:na e os (lr-S 
pa:.'e." mais deSenY01vtMoS Diminui.r, 
<lLLrCtssim, as dife!'enras do nivel de 
renou entre Os paue,s Ja.tino-ameri­
caIlclS, estimulando o drunvolvimen­
to mais acelerado 0/).0 que apresentam 
,:mer:or desenvolvlmr.l1to relativo, e 
cPTIcedendo-lhes máxtma prioridade 
na a tribuição de recursos e na coope­
ração internacional em geraL Para 
avallar!se o grau de desenvolvimp.nto 
relativo, levar-se-á em conta não sO­
mente a expressão eHatistlC.:l do ní­
vel médio de renda real ou de pro­
duto bruto per caplt,a , como também 
()s índices de mortalidade infantil ~. 
analfabetismo. e o número de calo­
rlaa diárias por ha:)i.{,bnte , 

Reconhece-se que. para atingirem­
se ê.sses obje tivos dentro de prazo 
r azoável, a taxa de I~l escimenro eco­
nômico em qualq~ er pais da Améri­
ca Latina não deve ser lI1tenor a 
2.5% anuais per ~,lpjta t que cada 
pais participante Cleverá fixar a pró­
pria meta de creSCllnento, consentâ­
nea com sua etapa de evoluão so­
cial e econômica, sua dIsponibilidade 
de recursos, e sua ~dpacidade de mo­
bilizar os ~forços nacionais para o 
desenvolvimento. -

2, Pôr à dispwlçdo de todos os se­
tores econômicos e sociais os benefí­
cios de crescimen';o econômico me­
diante distribuição mais E'quitativa 
da renda nacional, elevana'Ü mais cé­
leremente as rend.':t~ tO os padrões de 
vida das classes ma,s [lO~~res da po­
pulação; e, ao mesmo tempo, fazen­
cc com que oS recl" M)" dedicado< aos 
in.vestimentos repros-<:ntem parcela 
maior do produto nacional. 

3. Obt~r diversIficação eq"llibra­
da nas estrutu.ras e<''()!1ômicas nacio­
nais, tanto regional~ como tunc!Or>uls, 
e lOgrar' situação cada ~ez menos de­
pendente da exportaçà.o de: redu'?ido 
número de produtu.~ pl'l'1lil,.,·lOS bem 
como da importaçw dE bens de ca­
pital, conseguindo-se, slmultâneamen­
te, estabilidade nos preços ou nas 
reIldas provenientes dessas 3xpo~ta­
ções. 

4, Acelerar o processo de uma 1':1-
dustrialização racional, p::.ra aum;:,n· 
tar a produtividade glObal da eoon'l­
mia, utilizando plenament,e a Cap3,l;1-
cade e os serviços. tanto d<. setor prI­
vado como do público, 3.p" 0veitanóo 
os recUlSOS naturais do> área e P(l' · 
porcionando ucupaça,n produtiVa e 
bem remunera-:Ja aos p'abalhaóore, 
tota.l ou párcia.:mente cl"ffmpregad0S. 
Dentro dêsse proces:;e dê industru/i­
zação, pre.star aten:;ito €;sreciaJ ao es­
ü',belecimento e à expb.n.oão das in­
dústrias produt,oras de bens de ca· 
pita!. 

5. Aumentar considerávelment,e a 
produtividade e fl. proo\;c?,iO agríco,.'lS. 
e melhorar, 19un,lmente OS serviços 
dE' armazenamenLo, transporte e di,­
tribuição. 

6 . Imoulsionar. respeitando as 011'­
tlcularidades d <; cal:a pa ís, progl':1.­
mas de reforma agrán>t integral en·· 
C'6minhada à efe~iva trall.~formação , 
onde fôr neoe.ssária. das estruturas 
e dos injustos slstemM de po.<;.<;e e 
uso da terra. a fim de ,>ubstitulr o 
regime de latifúndios p minifúndto.s 
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por sistema justo de propriedade, lie 
maneira que, complementf,.da por cré­
dito oportuno e adequaoo, assis+ên·, 
cia técnica, comel'{;:al'i'.r.ção e dist.ri-

. buição doo seus produtoo, a terra se 
--oonstitua, para o Domem Que a tra­
balha, em gR.Se da sua. estabilida·le 
econômi!'..a, fun<la l\ent .) ele seu cns­
cente bem-estar e' ga1:antia de sua 
liberdade e dign'.dade. 

7. Eliminar '> analíf.[l~tismo enT,;"e 
03 adultos do Hemu:fério e, !.té 1970, 
Q'arantir um ffiln;mo de <PIS anos d ~ 
lr...5truçã() primarl-l a orru. cnançll 
em idade escol<l,' na Arr.érica UI. 
tina; mc.dernizar e amj..JJaI os me;~ 1S 
para o ensino secundá.' l(; V'OCMiv · 
na1 técnico e ~upeJ'ltl·, aumentar a 
capacidade para a pe,;quIi'O pura e 
aplicada. assim como I '; úver o p~s­
soaI nabiJitado requer;cç. pelas so­
ciedades em rápido desenvolvimento. 

8. Aumentar, em ·um mlnimo 'de 
cinco anos, a esperança de vida ao 
nascer, e eleva·r a capacidade de 

'eprender e produzir, através do me­
lhoramento da saúde individual e co­
letiva . Para atingIr-se esta meta 
clUllpre, entre outras medidas, forne­
oer água potável e esgotos. no pró­
ximo decênio, a 70% 'lI:. população 
urbanas e 50 % da rural, no m1nimo ; 
rec.uzir à metade das I.axas atuais, 
pelQ menos. a morta..lde.de dos me­
nores de cinco anos ; controlar as 
doenças transmissiveis mais graves, 
segur.do sua importânCia. como cau­
sas de Invalidez oU >norte; erradicar 
as doenças pa.re. cuja eJJmlnação se 
conhecem técnicas eficazes, principal­
mente o impaludismo; melhorar a 
DlItrição; aperfei!(Oar e formar sa­
nitaristas e auxilid.Ces na quantide.­
de mínima indispenSâ,\'eJ; melhorar 
OS serviços oá.'Il~ de saúde nos pla­
r.os nacional e local; intensificar a 
~quisa cien<;i!lca e l.lt-1l1zar plena 

. e me.is efeti -amente os conhecimen­
tos dela dcr~va..jos para_ a prevenção 
e· ('ura das doenças . 

9 , Aumen oaI a (!ons: I1.Jção de mo­
radias econ.'mic:l,." para famUias de 
1::8 'x .. • nível d~ renela. cvrn · o oojetl 'lO 
de dimin111I o defic:t das h.nbita­
ções ; Substl ~'l1r por vivPfj aas econô­
"" )(-·a5 as tniuieq112.das ou deficientes 
e (lotar dos nec!'l'sárlo.< serviços pú­
oH! ·().3 os ce~~ "OS de pOpulação urba­
riOs e rurais 

J O. Mante'!' nlvels est.áveis de pre­
Çv:<, evitando a inf:açÍlo e a defla­
ção, bem oo~n, as resultantes prlva-

çõrs SOCIalS 3 a má. Ól$tribuição de­
:'~cursoS, te.,lJ. .1:l s!'mpre em conta a 
nél'-"~"sidade 1e manter-se riuno ade­
quaelc de \:l'esc.men.tD f'COnômIco. 

11. Fortalecer OS acôrdos de inte­
gração econômica, a fim Oe chegar-se- · 
ao objetivo final de real1zar a aspi-
ração de criar-se um -mercado co- , 
mum latino-americano que ampl1e e 
diversifique o oomérClo ent e os pai-
se., da América Latma ~ contnbua,. 
desta maneira, pa.fa o cresCImen 1),) 

econômico da região. 
12. Promover pr\')gramas coo,er6-

ttv L(! , a fim de Evit,a lem-se os e!el'.vs 
prejudiciais das flutu!l.çõe1> exceSSiVa..!­
das rendas em drn ... as proVenlt~'l t.es 
de exportaçl)et prlmánas, de vItal im­
portância pai'';'' o C'esenvol"ln,ento el"O­
r.ômico e soo',aL, e adoteI as medidas 
necessarias para f!l.cilJt&iT o acesso 
Oas exportaçó~s ta~ino-aml'ricanas dIOs­
mercadoo inte:-na')ionais, 

TíTULO SEGUNDO 

DesenvoLvimento Econômico e SOCial' 

Capitulo I 

Requisitos Básicas para o 
Desenvolvimento 

As Repúl;llicas americanas reconhe-· 
cem que, para alcançar Os objetivos 
antes expQstos, serão necessárias as-
seguintes condições: . 

1, Que se levem a cabO, de acôrdo 
com os princípios democráticos, am­
plos e bem concebidos programas na­
cionais de desenvolvimento econômi­
co e social, visando à. obtenção de 
um crescimento auto-suficiente. 

2. Que tais programas se apoiem 
no principio de auto-'i.uxflio - como 
o estabeleceu a Ata de Bogotá - e 
no máximo emprêgo dos recursos na­
cionais, tomando-se em oonsideração 
as circunstâncias especiais de L'ada· 
pais , 

3, Que, na 'elaboração e execu~ão 
dêsses programas, a mulher estej a. 
f'lm pé de igualdade com o homem. 

4. Que os países latin()-americ'.l.­
nos obtenham suficlent..e assistência 
financeira do exterior lllC' !lSIVe' par-­
t.e substancial em (lon1i~óes flexíveis 
em matéria de prazos e CO!ldiçôes dto 
amortização e modoo de utilização; . 
para complementar a tormacâ(, dO­
oapital na"jo1'8o. a reforç;tr a capaci­
C:ade de import,ação dos refenôQs pal­
s!'.s ; e que, em apotJ de pr9gramaz-

-. 
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t.em ideados. que fi branjam .~ ~ 'éf()r­
m~ estrutura·,!; H:Cf's.sá.rias e as me .. 
C!.iub.g para fi motlJl<lação !1~ recu!­
,50S nacionais, sr pGnh.a à diSp OS1Ç'lO 
.d )3 países latlllu america::l ')s luna 
contribuiçãIJ ae capl1,aJ., pTi)\' €n"en '.e 
de t.ôdas as t0ntes externas. àurante 
.os úróximos dez am'.:.. não wl.el'i(·r 
a tiS$ 20 bi:hões dando O:JOridadc 
aos países Je n:(:ol o: desenl' )!VL:Tlúnt0 
relativo. A maÍ\:~ parte de :5a ;m­
-roHância derer\!. ser CO!1s t.l t:.llda por 
fU:1<:ioo pÚb:ic')3 

l~ . Que as in3 ~;tt:'ções, tar.to ::!() se­
tor ~·úblico CO:110 do privado l:lCil:S1-
ve as organ;ze ÇÕC.3 craba1hlS:d,,~. cr·o­
pcr ~ tivas e cmprp.~!>s come' ~,a:S In­
âustriah e finaD.. eiras, se}ó "n Ior­
taleoidas e melhoradas, para a .utili­
.zação crescente e eficaz dos recursos 
nacionais; e que se executem as re­
formas sociais necessárias. capazes de 
permitir a dis tribuição equitatíva do 
fruto · do progresso econômico e so­
cial. 

Capitulo rI 

programas NaCionais de 
~esenvolvimento 

1. Os países latino-americanos par­
ticipantes convêm em estabelecer ou 
fortalecer sistemas para a elaborà:' 
ção, execução e revisão periódica dos 
programas nhcionais de desenvolvi­
mento econômico social. compatlveis 
com a.s prtncipios objetivos e requlSi­
to.s contidos neste documento. Os pat­
ses latino-americanos participantes 
de~erão formUlar, dentro dos próxi­
mos dezoito meses, se posslve1. pro­
gramas de desenvolvimento a lOngo 
prazo. Tais programas deverão abran­
ger. segundos as condições peculiares 
de cada pais, Os elementIJS esboça.dos 
no Apêndice. 

2. Os pt'~ramas naC\OI1!101S de de­
senvolviment,o deverào tllr.orporar es­
f"rços próprios visando a: 

a) Melhorar os recu~ humanos 
P. amplw as oportUlUdaaes mediano 
te a ele"a\lM dos nlve~ geraIS oe 
eduoaçiW e ~aúde; meJ.borar o enSI" 
no técnioo e a formação profissional 
dando ~n~g..~e à cl.êl1r;!n ~ à tecnolo­
gia. e à remuneração Q.dequada do 
trabalho ~1f'"uado, estimulando-se o 
talen!:ó do !t.clministrador. do empre- ' 
"ário e do a.<.salariado: criar empre­
g<'l! mal..~ ple>dutOS para o trabalha­
.dor subempregado; estabelecer siS-
temas efic;~ntes de reUlções traba-

i1JJ.Stas e de consulta e colaboraç9.lJ 
entre as autoridades, as associaçõe3 
patronaIS e as organlí.ações traba­
ihistas; tomentar as In.:,tituições lo­
cais de ,pesquisa cientifica pura e 
aplicada; e rr.elhorar as normas de 
a·dminlSt.·açãQ pública; 

b) D'?~envolver mais amplamente 
e utilizar com eficáoia maior os re­
curso.s natural:., em particular os que 
atualmer:te nâc estão sendo explora­
dos, ou são pouco aproveitados, in­
clusive medidas para a elaboração de 
matérias-primas; 

C) Reforçar a base agr1cola, es­
tendendo Os beneficios da terra, em 
proporção crescente, aos que a tra­
balham; e assegurando, nos paises 
em que há. popul~ção indlgena, a in­
tegração desta no processo econômi­
co, social e cultural da sooiedade mo­
derna . Para l realização dêstes pro­
pósitos, deverão ser adotadas, emre 
outras, medidas tendentes ao esta­
belecimento ou melhoramento, con­
forme o caso, dos seguintes servI­
ços: extensão, crédito, assistência 
técnica. pesquisa e mecanização "grl­
colas; sa~de e educaçãO; armazena­
mento e distribuição: cooperativas e 
associações camponesas e programas 
de desenvolvimento comunitário; 

d) Mobilizar e utilizar Os recursos 
finanoeirOlS de modo maís eficaz, ra­
cional e justo, m.edianye reforma da 
estrutura da.s sistemas tributários, que 
inclua impostos adequadOS e equitati­
"OS sôbre as rendas elevadas e os 
bens de raiz, assim como a aplicação 
estrita de medidas para melhorar a. 
administração fiscal. Os programas 
de desenvolvimento deverão compre­
ender a adatação tias dotações orça­
mentária.s às neceS$~tiades do desen­
volvimento, medidas para manter a 
estabilidade dos' preça.s. a criação de 
facilidades essenciaiS de C'rédito, com 
taxas de juros r azoá,ve1S, e o estimulo 
à poupança indivld:la1: 

e) Promover cono1çõcs que !Sti­
mulem o fluxo de in17erSóf'S estran~ 
geiras que contribuam para o au­
mento dos récursos de capita,l dOI: 
pallses participantes, que o requei­
ram, através de medllia.s ?dequadas, 
11~clusive a oeleb:ação de convêniOS 
com o propósito de reduzir ou elimi­
nar a dupla tributação: 

t) Mf'lborar os sistemas de di'lt,rt­
buição e vp.ndas p<lra te.mar maiS 
competivo o merca·-lC, neutrallzando 
~s práticas monopoli.st!l.'l. 

" 



~ 
lO 

" 'iij 
(J 

M 
tO 
cn ..... -..... <» 
M 
M ..... 

NO 
~Z 
!-I 
.30.. 

-. -6-

Capt tJlc f.Il 

Medidas de Ação 1 r>Led1.<L! Il e a Cu· to 
Pn;;;o 

1. Reconhecend'l que &.Iguns palses 
da América Latina, não ,)[ ,'-u:tnte "e l.lS 
maiores esLOrços, por'em r..ecessltar úe 
auxilio financeiro dI; err;trgênCla. 00 
Estados Umdos Ules prestarão d,S­

sistência, através dos fundos já es­
tabelEY!ldcx, ou que SE' E'.sthbelecerem 
para esr.es fins. Os Este Cios Um·ps 
estão d;~pu8toS a agir c<,m preste-~3, 
le!aLlva:r,E'nte a dSS!'.~ r~.cldos_ Os ce­
didvs relerentes a sItuações Já eXis­
tentes c!e"'erão ser aJ,>resP,Dtados den-

. tro aos próximos Õ() cUas . . 

:I. Os países lati.n r) 'amt:l1'icanos par­
tlvlpan r.eo!> deverão mt~m,]flcar illle­
diatamente os esforços para &CeIe­
raf o seir desen ,o:'t unent<" prest!lJl­
do atenção espec!llJ (a. ém de cria.­
rem ou rE'torçare'l! seus OrganISmos 
p'lra a Pl'ograma.çMl de desenVOlVI­
mento a longo pr<l.z.») aoo seguInt,es 
pontos : 

a) Conc:Julr os ",t'l~eT.o~ já Inlc1arlo~ 
ê! dar inlr.l(, àqueles, com relação d.OS 
qualS jf\ hajam ,1.10 entuados ~"'>­
tudo' :jt :<icos, a fim de 8.('.elerar o seu 
financiamento e execução; 

b) Executar novos projetos que te­
nham por objetll'o: 

i. atender imperiosas necessidades 
econômicas e sociais e que benefi­
ciem diretamente o maior número de 
pessoas; . 

i! , concentrar os esforços nas 00-
nas meinos desenvolvidas ou de maiOr 
depressãO, onde existirem prOblemas 
soc>iais, particularmente graves para o 
pais; 

üi, utilizar capacidade ou re<:ur~ 
80S ociosos, especialmente mao-de­
obra subempregada; e 

iv. estudar e avaliar os recurscs 
naturais; 

C) Facilitar a preparação ou exe­
. cução dos programas a lon~t prazo, 
através de medidas encaminhas a: 

, i . treinar mestres técnicos e espe-
c!alistas; , 

ii. prover treinamento ace~erado de 
operários e camponeses-

liL melhorar as estát.isl,lc,as báSl- · 
cas-

iv . es tabelecer os meios ne(}essários 
de crédito e distribuição; e 

v. melhorar os serviços e a ad'l.u~ 
rustração. 

• 
3, Os Estados UruC10s aUlhliarao 

a efetivação destas medioos a curto. 
prazo, visand.o a obter resW:.ados t:-on:" 

, cretos da Aliança para o p :vgresso, 
com a maior brevidade pos , lvel. No 
que se rerere às medidas p~ec;tadas . 
e nos têrmos da declaração do PresI­
dente Kennedy, os Estadu.s fJmdús 
prestarão ajuda no quad ró dessa 
Aliança, inclusive assistência finan­
ceira para as medidas a curto praoo •. 
em 1mponâIicia superior a um bi­
lhão de dólares no perlodo de um ano 
que se encerra em março de 1962. 

Capitulo IV 

Assistência Externa para Apoiar 03-
Programas NacionaJ de 

Desenvolvimento . 

- 1. O desenvolvimento econômIco e· 
social da América Latma eXIgirá 
grande assistência fmanceira ' adlOlO­
nal, tanto pública como panLcu.ar, 
por parte dos paises exportaoo:e~ je 
capital, inclusive dos memoros do 
Grupo de Assistência ao DesenVOlvi­
mento e instituições internaCIOnaIS de 
crédito. As providências prev'.'tru; na 
Ata de Bogotá e as novas ,N'dldas 
estipuladas nesta Carta .1esl.lnam-se 
a criar a estrutura dentro da qual 
êsse aux!lio adicional será concedido 
e utilizado eficicazmente. 

2, Os Este.dos Unidos auxlhlrao os­
países partIcipantes c>ujos ;>!'CJgramas 
de desenvolvimento estabel'!çam me­
didas de auto-aux1l10 e POI"tlCa eco­
nômica consentâneos com )S prlnct­
pIOS e objetivos desta ':':arta Para' 
complementar os esforços próprIos, 
dêsses palses, os Estados Unidos es­
tão dispostos a fornecer recursos .}ue­
- juntamente com outros, cuja ob­
tençãú das demais fontes externas se· 
prevê - serão de natureza e em vo­
lume a.dequados para realiza rOS ob­
jetivos a·qui expostos. E:sse a uxllio se­
tinará tanto ao n.0lhoramento social 
como ao desenvolvimento econômico 
e, quando fôr o caso. será prestado 
em forma de subvenções ou "emprés­
timos conoedidos em têrmos e COndi­
ções flexlveis, 

Os palses participantes SOl1cltara.O' 
o apoio de outros palses exportadores 
de capital e das InstitUIções Interna~ 
cionais competentes, pe.ra que lhes: 
concedam assIStência destinada li: 
concretizar êsses objetivos. 

3 . Os Estados unidos assistirão n<> 
fmanciamentó de p~ojetos de assIS­
tência técnica propostos por q UAl-

.. 
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quer pais participante ou pela bCCff­
taria Geral da organização dOS ~':.\1,­
dos Americanos, destInados: fJ., a 
c-ontrataçâo de espeClallStas, Ut acOr­
do com os governos e a sel'VJço aê.5-
tes, Inclusive para a elaooração OC 
projetos especlflcos de mvestlmeo w 
e para fortaleCImento dos mec'; ; · s­
mos naclOnals de prepal ~Çá0 ae ,.;Ir,,'· 
jetos, valendo-se, quaooo rôr o c\tso, 
de firmas espeCializadas em engenha-

. ria; b) à reallzaçào conJumta pela 
Secretaria Geral da Orgamzação QOS 

Estados Americanos, a Caomissãc 
Econômica par,a a América Latina, e 
o Banco Interamericano de Desen­
volvimento, nos têrmos dos acôrdo~ 
de 00operação existemes entre ess'ls 
organizações, de estudos e pesqu:sas 
de campo, inclu.sive os relativos a 
problemas de desenvolvimento, for­
m,,~á() de órgãos nacionais para a 
ela:c0ração de pr02'l'lUDaS de Cl2sen­
vi.D.lento, reforma agI ãria e desenvol­
vimento rural, múde. cooperativas 
habitação, educação e formação pro­
fissional, tributação e arrecadação de 
impõstos; e C) à convocaçãO' de reu­
niões de técnicos e funcionários sObre 
desenvolvimento e problemas afins. 
As organizações mencionadas solici·· 
tarão, quando convier, a coopel'aç<io 
das Nações Unidas e de seu.s orga­
nismos especializados para o desem­
penho dessas atividades, 

4, Os palses latino-americanos par- '. 
ticipantes reconhecem que cada um 
dêles, em diferentes graus, está em 
condições de ajudar as Repúblicas 
irmãs concedendo-lhes assistência 
técnica e financeira, Reconhecem, 
outrossim, qUe terão condições ainda 

- melhores, à medida que se desenvol­
verem suas economias, CO'1firmam, 
portanto, sua intenção de ajudar as 
Repúblicas irmãs de maneira cres­
cente, quando o permitam as circuns­
tânci,as , 

• Capitulo V 

Organização e Processos 

1. A fim de proporcionar 8.'3sistên­
cia técnica para formular os progra­
ma.s desenvolvimento, seg'lndo o soli­
citem os países participantes, a Orga­
nização dos Estados Americanos, a 
Comissão Econômica para a América 
Latina e o Banco Iinteramericano de 
Desenvolvimento manterão e ' refor­
çarão seus acôrdos de coordenação 
neste dominio, com o intuito de te­
rem à disposição um grupo de técni-

cos em programação, cujos serviços 
possam ser utilizados para facilitar o 
cumprimento desta Carta Os países ' 
participantes farãO, igual'11ent.e, ges­
tões para procurar intensificar, com 
êsse mesmo propósito, a assistência 
técnica dos organisnws especializados 
das Nações Unidas, 

2, O Conselho Interamericano Eco­
nômicoe Social, por proposta con­
junta do Secretário Geral da Organi­
zação dos Estados Americanos, do 
Presidente do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento e do Eubsecre­
tário das NaçÇJes Unidas, encarregado 
da Comissão Econômica para a Amé­
rica Latina, aprovará uma lISta de 
nove técnicos ' de alto nível, levando 
em conta, exclusivamente, sua expe­
riência, capacidade técnica e compe­
tência nos diversos 8.'3pectos de de­
senvolvimento econômico e social, Os 
referidos técnico.s poderão ser de qual­
quer nacionalidade, mas em relação 
aos de origem latino-americana pro­
curar-se-á obter adequada distnbui­
ção geográfica; serão ligados ao CrES, 
mas gozarão de completa a 'lton::lmia 
no exercício das suas funções e não 
poderão exercer nenhum outro cargo 
remunerado, A designação dos técni­
cos se fará por um prazo de três anos, 
podendo ser renovada, 

3, Se o desejar, cada govêrno po­
derá apresentar seu programa de de­
senvolvimento econômico e social à 
consideração de um comitê ad ,hoc, 
fo -'mado por até três membros esco­
lhidos da lista de técnicos a que se 
refere o parágrafo anterior, e por 
igual número, de técnicos alheios à 
lista. Os especialistas que constituem 
o comitê ad hoc serão designados pe­
lo Secretário Geral da Organização 
dos Estados Americanos, a pedido do 
govêrno interessado, e com o seu con­
sen tim en to , 

4. O comitê estudará o programa 
de desenvolvimento, trocará opiniões 
com O govêrno interessado a respeito 
de possíveis mOdíficações, e com o 
consentimento do mesmo gO'lêrno, 
dará a conhecer suas conclusões ao 
Banco Interamericano de. Desenvolvi- ' 
mento e a outros governos e iristitui­
ções qUe possam estar disP<lstos a 
prestar a assistência financein e téc­
nica exterior pare. execução do pro­
grama, 

5, Ao estudar o programa de de­
senvolvimento que lhe fôr submetido, 
o comitê ad hoc examinará a compa­
tibilidade do programa com 05 princi-
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]>ios da Ata de Bogotá e os desta Car­
ta exame para o qual levará em con­
.ta' os elementos do Apêndice , 

6 . A Secretaria Geral da Organiza­
,ção dos Estados Americanos forne­
cerá o pessoal que os técnicos men­
cionados nos parágrafos 2 e 3 dêste 
capitulo necessitem para desempe­
nhar sua missão . ~e pessoal poderá 
ser contratado para tal fim específi­
.co, ou poderá pertencer ao quadro 
permanente da organização dos Es­
tados Americanos, da Comissão Eco­
nômica para a América Latina e do 
Banco Interamericano de De$envolvi­
mento, nos têrn~.os dos .atuais acôrdos 
de cooperação entre os três organis­
mos . A Secretaria Geral da Organiza­
ção dos Estados Americanos poderá 
negociar acôrdos com o Secretariado 
d,as Na9ões Unidas, seus o:gan.ismos 
especial1zados e os da Orgamzaçao dos 
Estados Americanos, para a designa­
ção temporária do pessoal requerido . 

7. O govêrno, cujo _ programa de 
desenvolvimento haja sido objeto de 
recomendações por parte do comitê 
ad hoc, no que tange às suas necessi­
dades de financiamento externo. po­
derá submetê-lo à consideração do 
Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento, a fim de' que êste tome as 
providênci~s necessárias p~ra ob.ter 
o financiamento externo eXigIdo, m­
clusive a organização de consórcios de 
instituições de crédito e governos dis­
postos a contribuir para o flnancia­
mento continuado e sistemático. a 
prazos adequados, do programa En­
tretanto, o govêrno terá Inteira li­
berdade de recorrer, por qualquer ou­
tra via , a tôdas as fontes de finan­
ciamento, com o objetivo de conse­
guir . no todo ou em parte, OS recursos 
necessários . • 

O comitê ad hoc não interferirá 
com o direito de cada. ~ovêrno de 
adotar suasprópria~ metas, priorida­
des e reformas. nos !Cus programas 
nacionais de desenvolvimento , 

As recomendações do comitê ad hoc 
serão de grande importância para 
{lrientar a distribuição dos fundos pú­
blicos da Aliança para o Progresso que 
contribuam para o financiamento ex­
terno previsto no referido programa . 
Tais recomendações levarão especial­
mente em conta o exposto no pará­
grafo 1 do Título Primeiro. 

Outrossim, os govêrnos participan­
tes farão gestões para' que tais re­
eom.endações sejam também aceitas 
.como fator de grande importância 

nas decisões • que, com os mesmos 
fins , tomarem as instituições intera­
m.exicanas de crédito, outras entidades 
ared1tfclas internacionais e os go­
vernos de paises amigos o.ue séjam 
fornecedores potJenciais de capital. 

8 O Conselho Interamerlcano Eco­
nômico e Social examinará todo& os 
anos os progressos registradoo na fo!,'- ' 
mulação, realização nacional ~ ftr..an-

, ciamento internacional de programas 
de desenvolvimento, e submeterá as 
.recomendações pertinentes ao Conse­
lho da organização dos Estados 
Americanos. 

AP~NDICE 

Elementos dos programas de Desen­
volvimento Nacional 

1. O estabelecimento de metas com­
pativeis para atingir-se, durante 0 -
perk:-do do programa,_ o aun:en~ ~a 
capacidade de produçao na mdustna 
agricultura, -mineração, tran.sport~s, 
energia e comunicações, a melhona 
das oondições de vida nas zonas urba­
nas e rurais, inclusive o pr ogresso em 
matéria de morada, educação e Saú­
de . ' 

2. A determinação de priorida~es. e 
Q descriçã{l de métodos para atmgl­
rem-se as metas cOlimadas, inclusive 
medidas especificas e os projetos prin­
cipais. Os projetos _ ooncre~os,ct,e de­
senvolvimento deverao ser JustifIcados 
:em têrmos da relação entre custos e 
benefícios inclusive entre êstes sua 
oontribuição à produtividade social. 

3 As medidas que se adotarem pa­
ra dirigir as operações do setor pú­
blico e para estimular n ação pri­
vada, em apoio do programa de de­
senvolvimento. 

4 d custo estimado, em moeda na:­
cIonal e estrangeira, dos projeto prin­
cipais e do programa global de de­
senvolvimento, ano POr ano. durante 
'0 período coberto pelo programa. 
'5 Os recursos nacionais, púl>licos 
e privados, que se estimam disponi­
veis para executar o programa. 

6 Os efeitos diretos e indiretos do 
programa zôbre o balanço de paga­
mentos e o financiamento externo, 
público' e privado, que se julga ne­
cessário para executar o yr~ama . 

7 . As diretrizes básicas da poijtica 
fiscal e monetária que deverão ser se­
guidas para permitir a real!7.a.ç~~ do 
programa num quadro de establllda­
de de preços . 

8. O mecanismo da admInistração 
pública - inclusive a srelações com 

, 

• 

• 
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os governos locais, orga::ti.smos des­
centralizados e organizações não-go­
vernamentais, tais como as trabalhis­
tas, coopera tivas e organizaçõe,s co­
merciais e industriais que será utiliza­
do na execução do programa, adap-

- tando-o às mudanças as circunstân­
cias e avaliando o progressO realiza­
do. 

TíTULO TERCEIRO 

Integração Econômica da América 
La.tina 

As Repúblicas americanas conside­
ram necessário ampliar os atuais mer­
cados nacionais latino-americano" co­
mo condição imprescindível para ace­
lerar o processo de desenvolvimento 
econômico no Continente, e meio ade­
quado para obter-se malOT produti­
vidade mediante a complementação e 
a especialização industriais, facilitxm­
do-se assim a obtenção de maior be­
nefício social por parte dos habitan­
tes das diferentes regiões. Essa am­
plifl<ção dos mercados permitirá ' me­
lhor lAilização dos recursos previstos 
na Aliança para o Progresso. 

Em conseqüência, reconhecem que: 

1. O Tratado de Montevidéu, por 
sua flexibilidade e por achar-se aberto 
à adesão de todos os paises latino­
americanos, assim como o Tratado 
Geral de In tegração Econômica Cen-

o tro-Americanft, são instrumentos efi­
cazes para a realização daqueles ob­
jetivos, como o expressa a Res0!1.1ção 
n9 II lIn) do Nono Perlodo de Ses-

- sões da Comissão Econômic3 para a 
- América Latina . 

2. O processo de integra.çãl.l poderá 
ser intensificado e aceleradlJ não só 
através da 6lspeciaJi7..açio resultante 
da ampliação dus · mercad~ por meio 
dos programas de liberação do co­
mércio , mas também mediante a uti­
lização de mecanismo, tais como os 
acÔrdo.s setoriais de complementação, 
previstos no Tratado de Montevidéu . 

3 . A fim de garantir-se a expansão 
harmônica e complementar das eco­
nomias de todos os paises, o processo 
de integração deve prever, com a ne­
cessária flexibilidade , a situação dos 
países de menor desenvolvimento eco­
nômica relativo e permitir que lhes 
sejam concedidos tratament.Qs espe­
ciais, justos e equitativos. 

4. Com vistas a facilitar a integra­
ção econômica no âmbito latmo-ame­
ricano, é recomendável estabelecerem­
, se vínculos adequados entre a Asso-

dação Latino-Americana de Livre 
ComérCio (ALALC) e o Tratado Ge­
ral de Integração Econômica Centro­
Americana, assim como entre uma 
destas agrupações e ' qualqupr pais la­
tino-americano, dentro dos limites do 
ditos inst.rumentos . 

5. Convém que os países latino­
~ericanos clJordenem sua a.t.uação 
para enfrentarem as cO!1dlçõz.s des­
vantajosas em que se encont~a seu 
comércio exterior nos mercados mun­
diais, especialmente em conseqüência 
de determinada.s políticas restritivas 
e discriminatórias de países e agTu­
pações econômicas extTa l' ~mt.inentais. 

6. Na aplicação dos recursos pro­
venientes do programa da Aliança 
para o Progresso, deve dar-se espe­
cial atenção tanto aos mvestimentos 
em projetos mul ~\nacionais que con­
tribuam para fortalecer o processo de 
integração em todos os seus aspectos, 
com:) aos financiamentos indispensá­
veis para a produção industria l e à 
crescente expansão do seu comércio 
na América Latina . 

7. para facilitar a participação dos 
países de menor desenvolVimento re­
lativo nos programas latino-america­
nos de cooperação econõmica multi­
nacional, e promover desenvolvimen­
to harmônico e equilibrado do pro~ 
cesso de integração latino-americana, 
deve conceder~se especial atenção, 
dentro do financiamento previsto pe­
la Aliança para o Progresso, àS ne­
cessidades dos referidos países , e, 
muito especialmente, aos pf0gramas 
da infra-estrutura e à promoção de 
novas linhas de produção nesses paí­
ses. 

8. O processo de integração eco­
nômica implica necessidades adicio­
nais de investimento em diversos se­
tores da atividade econõmica, e os 
recurs~ da Aliança para o Progresso 
devem cobrir essa.s necessidades, bf'm 
como as previstas no financiamento 
dos programas nacionais de desenvol­
vimento. 

9 . Quando grupos de paIS C.'; la tino­
americanos possuirem institllições fi­
nanceiras de integração econômica, 
o financiamento, a que se refere o 
número anterior. dever 5<'r de prefe­
rência levado a cabo por intermédio 
das ditas \I1.Stituições, e p"Ha o finan­
ciamen (.(' regional, destinado a cum­
prir Os objetivos dos ins trumentos de 
integração regional exi.stentes. se pro­
curará a cooperação do Banco lnte-

• 
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ramericano de Desenvolvimento, a fim 
,de se canalizarem as contribuições 
extra-regionais que, ;Nlra êsses efei­
tos, possa!!l ser concedidas. 

10. Uma das via!;; possiveis para 
tornar-se efetiva uma política de fi­
nanciamento da integração latino­
americana, seria gestJOnar, junto ao 
Fundo Monetário Intemaeional e OU" 
·tIaS fontes financeiras. que forneç"m 
o.s meios destinados a resolver os pr!.)­
blemas- transitórios do baJ.anço de pa­
gamentos, que se produzam nos paí­
s~ membros de sistemas de integra-
ção eC~ÔmiOO' 

11. fomento e a coordenação de 
sistemas de transporte. e com unica­
ções são ormas efetiva" para acele­
rar-se o processo de mtegração, e 
convém, para impedir práticas abu­
sivas em matéria de fretes e t4rifas, 
propiciar o estabelecimento de em­
prêsas multinacionais latino-ameri­
canas de transporte e comunicações, 
ou outras soluções adequadas. 

12 Tendo em vista a integração e 
a complementação econ0mlc~, deve­
-se procurar uma adpquad~ coorne­
nação dos programas '1acioI'ais ou a 
programação conjunta de várias eco­
nomias, através dos organismos de in­
tegração existent.es na região e pro­
mover, outrossim, uma pol1tica de in­
vestimentos destInada a eliminar pro­
gressivamente a.s dEsigualdades de 
crescimento das várias zonas geográ­
ficas, especialmente 11<; caso dos paí­
ses de menor desenvohimpnto econô­
mico relativo. 

13 . E' necessário .'promover :> de­
senvolvimento das emprês88 ncionais 
latino-ameflcanas, de maneira que 
possam atuar em pé de igualdade 
'competitiva com a sestrangefras. 

14 . Para os efeitos do oTXlcesso de 
integração e do dessnv,)lvL'llentu e~o­
nômico desejado, é funct..lmental a 
participação ativa d0 setor privado, 
e, salvo ' nos paises onde não existe 
o regime da livre emprê.sa, a progra­
mação do desenvolvimento pelos or­
gansimos públicos nacionais compe­
tentes, longe de imped!r essa )artici­
pação, pude facilitá-la e or!en~á-Ia 
abri.ndo-Ihe novas perspectivas de be~ 
neficio social. 

15 . Que à medida que fo~em alc:.I,l1-
çando sua independência os p:1ises do. 
Hemisfério ainda sob :egime colonial 
sejam convidados a ' participar nos 
'programas de integração econômica. 
da América Latina. -

TíTULO QUARTO 
Produtos Básicos de Exportação 

As Repúblicas .americanas reconhe­
cem' que o desenvolvimento econômico 
da América Latina exige a expanEão 
de seu comércio, aumento simultâneo · 
e correspondente em suas rendas . em 
divisas derivadas da exportação,- di­
minuição das flutuações cíclicas ou 
sazonais nas rendas dos paises que 
ainda dependem ' consideràvelmente 
da exportação de matérias-primas e 
da. coneção da deterioração secular 
de suas relações de troca. 

Em vista disso, acordam que deve· 
riam ser tomadas as medidas men­
cionadas neste Título. 

Capítulo I 

Medidas Nacionais 

As medidas nacionais que afetam o 
comercio de produtos primários de­
vem ser encaminhadas e aplicadas 
com o objetivo de: 

1. Evitar obstáculos indevid~à é:<t·· 
po:msão do comércio dêstes produtos. 

2. impedir a instabilidade do mer­
cado. 

3. Aumentar a eficácia dos p lanVi! 
e mecanismos internacionais de ,:3· 
tabilização . 

4. Expandir seus mercados !\tua~ 
e ampliar sua área de ,.intercâmbio • 
em ritmo compatível com rápido de­
senvolvimento. 

Conseqüen temen te: 
A. ' Os paisE's membros lmporcaao­

res deverão reduzir e, ·Ee possível abO­
lir, no mais breve prazo, tôdas as res­
trições ao consumo e à importação de 
produtos primárias, incfusive os do 
maior grau possível de elaboração no 
paiE de origem, ~alvo quando tais me­
didas restritivas forem impostas Gem­
porànamente, 'a fim de diversi!1c"u 
a estrutura econõmica. acelerar o de­
senvolvimento econômico das nações 
pou co desenvolvidas ou ' fúrmar reser­
va básicas nacionais . Os países im­
portadores devem também dispor-se 
a apoiar, mediante regulament-os ade­
quzclo;, programas de estab:liza-ção de 
produtos primário" que se eon­
vencione celebra.r com o, paí.ses p.ro­
dut ores. 

B . Os paises industrializados dd,' 
verão prestar especial atenção à ne­
cessidade de ac.;le-J,r o dese.,··"lv!­
mento econômico dos paíSes menos 
desenVOlvido, . 

• 
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• 
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Por conseguinte, devem enviOar o 
máximo de seus esforços para criar 
condições, compatíveis com suas obr!­
gaçõe, internacionais, mediante M 
quai" possam concede.r van tagens aos 
países menos 'desenvolvidos, capazes 
ele permitir a rápida expar..são de seus 
mercados. Em vista da urgente ne­
'cessldade r.lêsse aC f'I~ · "; ~() desfnvolvi­
mE'n to, os pa íses indusLriali z3do; de­
vem também estudar os meios para 
rnodific[;.r, em todos os oo.'os pos..,>!v et~, 
as obrigações in ternacionais que im­
peçam a realização -lo citado obje­
tivo. 

C. Os países gembros produtore& 
deverão formular seus planos de pro­
dução e exportação, tendo em mente 
seu impacto nos mercados mundiais 
e a necessidade de apoiar ma eficã.­
cla . Igualmente, procurarão evitar o 
aumento da produção antieconõmica 
de mercadorias que pos~am ser obti­
das, em melhores condições, nD-' 
palses menos deEenvolvidos do Conti­
nente e representem importante fonte 
de ocupação de mão-de-obra. 

D . Os países-membros adotarão to­
das as medidas necessári as para que 
se oriente a pesquisa tecnológica no 
sentido da obtenção de novos usos e 
subprodutos dos produtos primários 
fundamenta is de suas economias. 

E . Os palses-membros deverão pro­
mover a redução e, se possível, a eli­
minação, em prazo ' razoável, dos 
subsídios às exportações e outras me­
didas que causam instabilidade nos 
mercados de produtos básicos e que 
provocam excessivas fl utuações dos 
preços e rendas. 

c apítulo II 
. 

M edidas de Cooperaçáo 
Internacional 

1. Os países-membros deverão rea­
lizar esforços coordenados e, se pos­
sível, conjuntos, para: 

a ) Eliminar, o mais breve possível, 
o protecioni~mo indevido que favorece 
a produção de matérias básiooo; 

b) Suprimir impos tos e reduzir pre ­
ços internos excessivos, que desenco­
rajam o consumo de produtos básicos 
importados; 

c) Fazer com que se ponha têrmo 
6 acôrdos preferenciais e outras me­
didas que limitam o consumo mun­
dial de produtos primários latino-

, 

americanos e [eu acesso aos mercadM 
internad onais, em especial os dD-' 
países em processos de integração 
econômica na Europa Ocidental e dos 
países de economia centralmente pla­
n ificada; 

Pela Venezuela: 

Lorenzo Fernández 
Manuel Pérez Guerrer.() 
JOsé Antonio Mayobre 
Mercedes Carvajal de Arocha 
Daniel Orellana 
Virgilio Femández 

Pela Guatemala: 

Joaquim Prieto Barrios 
Júlio Prado Garcia Salas 
Alberto Arreaga 

Pela Bolívia: 
--Alfonso Gumucio Reyes 

Pelo México : 
Antonio) Ortiz Mena 

Pela República Dominicana: 
Salvador Ortiz 

Pela Colômbia : 

Hermanic Agudelo Villa 
Carlos Sanz de Santamaria 
José J oaquido Gori 
Santiago Salazar Santos 
Gabriel Betancur Mejia 

Pela Argentina: 

Roberto T. Alemann 
Pelo Peru: 

Pedro Beltran 
.Gonzalo .N. de Aramburú 

Pelo Equad.~r 
J aime Nebot Velasco 
Joaquim Zevallos Menéndez 
Fernando Manrique 
Atahualpa Chávez González 
Júlio Prado Valejo 

Pelo paraguai: 
Ezequiel González Alsina 
José A. Moreno González 
César Romeo Acosta 
Júlb C. Gutierrez 

Por Honduras: 
Jorge Bueno Arias 
Roberto Ramirez 
Carlos H. Matute 
Lempira Bonilh.à 
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Pelo Panamá: 

Gilberto Arias 
Jorge R. Riba 
Carlos Malgl'at 

Pelo Haiti: 
Vilford Beavouir 
Gerard Phillipeaux 
Henri Mare. Charles 

Por Costa Rica: 

Manuel G. Escalante 
Manuel Enrique Herrero 
Antoru') Orlich 
Antonio Canas 
Mariano S. Sanz 

Pelos Estados Unidos da América 

Douglas Dillon 
Robert 'F. Woodward -Peh pruguài: 
Juan Eduardo Azzini 
Homero Martinez Montero 
Nicolás Storace Arrosa 

. ~ , 

• 

Modesto Rebollo 
Héctor Lorenzo y Losada 

P:')~ EI Salvador: 

Manuel Francisco Chavarria 
Victor Manuel Cuéllar Ortiz 
Francisco Monterrooa Gevidia 
Luiz Montenegro 

Pelo Chile: 

Eduardo F~eroa 
Por Cuba: 

Pela Nicarágua: 

Juan José Lugo Marenco 
Carlos J. C. H. Mueck 
Guillermo Sevilla Sacasa 
Francisco Uucuyo 
Nasere Habed López 

Pelo Brasil: 
Clemente Mariani Bittenc':>urt 
Arthuh ,Bernardes Filho 

' E. P . Barbosa da Silva 
Roberto de Oliveira Campos 

/ 

I 

Departamffilto de Imprensa Nacional - Brasília - 1964 
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DEA/DAI/sRC lDPC I ' /650. (20) 

Pro jeto '-de De etoLe~.§. ,.. 
~ativo que c nsidera ob­
jeto de Tr ado a Carta 
de Punta, el Este. 

• 

- .. : 

) 

setembro de 196~ 

.,--, • .... i -_,._'--~ 

O~295 29 SET64 ' 

• 

c~... Senhor Primeiro Secret~rio, 

• 

Tenho a honra de acus~r o recebimento do ofí­

cio n. 01315, -<ie 25 de junho próximo 'passado, pelo qual Vossa 
A . • A " 

Excelencia, solicitando o parecer deste Ministerio"me encami-
•• • .' 

nhou o teor do Projeto n.· 1.337, de 1963, que "considera obje-
. ~ 

to de tratado a matéria da Carta de Punta deI Este'~. 
. ~ 

2. .. ' SÔbr.e o as sunto, cabe-me , esclarecer, de inÍcio, 
~ . "" . 

#IItI f , , 

que, embo,ra a designaçao de Carta possa parecer emprestar aqu~ , 
" . . 

le documento uma ~~rtância maior do que a de um' simples Acô!. 
• • • .' .. ' 

do, Conv,enio '" ou Tratado, o que interessa exam1;tar, para o efe! .. 
to de julgar-se se o mesmo deve ou não ser submetido i apreci~ 

N " N çao parlamentar, e o seu conteúdo, ou se~a, as obrigaçoes dela 

decorrentes para os Estados signat;rios. 

3. 
• A - , • 

"A esse proposito, lembro que a Carta de Punta 
• • 

deI Este carece dê obrigatoriedade jurídica e, por êsse motiv~ 
.' 

não é Acôrdo, Tratado 6u Convênio. A finalidade da Carta é a ... o • 

Sua Excel ênci a o Senhor .. 
Deputa~o José Bonifácio Lafayete' de Andrada, 
Primeiro Secretário da C~ara dos Deputados. 

.' 



• 

• 

• 

a adoção de um programa que tenha em vista uma açÃo conjunta P.i 
ra o progresso social mais acelerado e para uma justiça social 

.ais aapla na América Latina, .. _ não a imposição às li tas P8!: , 
tes Contratantes de um conjunto de direitos e deveres estrutura -
doa juridicamente e que devam ser cumpridos e obedecidos uma 

vez ratificado o Ato. 

, de assinalar.se, outrossim, que embora con~ 

titua um Ato multilateral, a Carta acha.ae desprovida das cara~ 
~ # -ter~sticas propriaa da concluaao de um tratado, a qual exige, 

resumi damente: a) a negociação <lo Ato por agentes munidos de 

plenos pod:res; b) elaboração do texto que, ratificado e pr~ ., 
mulgado, produza efeitos jurídicos taxativos no sentido de obr,! 

, - ) gar seus signatarios a cumprir, 8uas disposiçoes; c submissÃo 
,_ • A A 

do Ato a aprovaçao e ratiticaçao de cada Governo, de acordo com 

os seus preceitos constitucionais vigentes; d) prazo da vigê! 

cia e data de entrada em vigor; e) depGsito ~do Instrumento de 

ratificaçÃo junto ao Govêrno depositário dos textoa originais. 

Por tôdas easas razões, o Ministério das Rela -
ções Bxteriore. manifest.se em deaacôrdo com a teae que cons! 

dera objeto de tratado a matéria da Carta de Punta del Este. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

-- . - - -
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-" 
~, ," ,'T 

P A R E C E R: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA 
~ . '.1 
, ' ~ \ ' .. 

PROJETO NQ 1. 337/63 
\ 

- Considera';, 
do a matéria da Carta de Punta De 
em agôsto de 1961 por representantes 

• merl.canas . 
AUTOR: Dep . Marco: Antônio 
RELAT OR: Dep . Aurino Valois 

~, \1' ... ' . ~', '.' 

, 

e" firmada 
de nações .ã 

O projeto nQ 1. 337/63, de autoria do então deputado Marco 
Antônio , objetiva considerar "objeto de tratado" a matéria da Carta de 
Punta Del Este, firmada em 1961, e consequentemente deve o Poder Execu­
tivo submetê-la ao Congresso Nacional para ser apreciada na forma da 
Constituição Federal . 

Ouvido o Ministério das Relações Exteriores sôbre a maté­
ria, informou que o assunto de que trata a referida Carta, "embora pos­
sa parecer emprestar àquele documento uma importânCia maior do que a de 
um simples Acôrdo , Convênio ou Tratado", não corresponde a êles, pois 
carece "de obrigatoriedade jur!dica" . 

Assim , o Ministério das Relações Exteriores , que é autor! 
dade responsável na condução da matéria, de sua competência, informa que 
embora constitua um ato multilateral a mesma Carta acha- se desprovida 
das caracter!sticas próprias de um Tratado e conclue as suas informações 
dizendo que aquêle Ministério manifesta-se em desacôrdo com a tese, que 
considera objeto de Tratado a matéria da Carta de Punta Del Este • 

Realmente, não é de se entender seja a matéria como nexcl~ 
siva" da competência do Poder Legislativo , conforme preceitua o art . 66 , 
item I , da Constituição Federal e , também, a Carta de Punta del Este não 
se enquadra nas exigências do art . 87 , item VII da Constituição Federal , 
por não envolver obrigatoriedade jur1dica e por isso não é , além do mais 
tratado ou convênio, conforme bem conceitua o Ministério das Relações Ex 
teriores . 

A finalidade da referida Carta é a adoção de um programa 
que tenha em vista uma ação conjunta para o progresso social e a justiça 
social na América Latina. 

" -Face o exposto somos de parecer contrario a proposiçao , em 
virtude de não encontrar' ela guarida ou amparo na Constituição . A referi 
da Carta não encerra caracter1sticas jur1dicas de um Tratado . 

~ o nosso modesto parecer . 

Sala da Comissão , em 28 de junho de 1966. 

bbv . 
Dep . Aurino Valois-Re1ator GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSl0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(CONVOCAÇl0) 

PARECER DA COHISSIO 

. A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "BIt , realizada em 12.1. 97, opinou, unânimemente, pela 

inconstitucionalidade do Projeto nQ 1.337/63, nos têrmos do pa-

recer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarso ~ 

tra - Presidente., Aurino Valois - Relator , José Barbosa, Cele"s­

tino Filho, Rondon Pacheco , Accioly Filho, Yukishigue Tamura, 

Osni Regis , Noronha Filho, Laerte Vieira , Teófilo de Andrade , 

Affonso Celso e Geraldo Freire . 

Sala da Comissão , em 12 de janeiro de 1967. 

\ 
Tarso Dutra - Presidente 

Aurino Valois - Relator 

bbv. 
GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1337-A, d 196) 

Coa 1dera objeto d t r atado • teria 4 o rta 4. 
Junta D 1 Este, :1rma~a m agôsto d 1961. por r epr_ 
uet'1ipt de naçoes per10 a, t ndo pareo r d Co­
mi . ode Oon ti tu.19 o e Ju tio • pela incone ti tu o i!, 
nalldade . 

(Pro jeto nQ 1337, de 1963, a qu e r ef re o parecer ) 
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